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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA :

Princípios Constitucionais

PRINCÍPIOS

O que é "princípio"? Qual sua função dentro do sistema jurídico-constitucional-administrativo?

Princípios, ao lado das regras, são também considerados como normas jurídicas.

A Constituição, no Título I, estabelece: Dos Princípios Fundamentais, e coloca como fundamentos a:

- soberania; a cidadania; a dignidade da pessoa humana; os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político, este último em homenagem, possivelmente, à diversificação de idéias de governabilidade, já que alguém já o disse que “a unanimidade é burra”, posto que não produz a evolução, ou seja, não leva ao debate das idéias, razão de muitas “divergências”.

Os princípios, dentro do sistema normativo, exercem um papel diferente do das regras. As regras, por descreverem fatos hipotéticos, possuem a nítida função de regular, direta ou indiretamente, as relações jurídicas que se enquadrem nas molduras típicas por elas descritas. Procuram as regras, portanto, tipificar - ou moldar - a conduta hipotética do cidadão, antevendo, por assim dizer, que uma vez concretizada tal conduta, a regra a ser aplicada será a que dispuser a norma.

Não é assim com os princípios, que são normas generalíssimas dentro do sistema.

Princípios, pelo sentido da própria palavra, traduz-se como início, começo, fundamento, alicerce sobre qual está assentado as normas, as regras que dele se originam.

Por esta razão não está ele conceituado dentro da literalidade das normas, posto que se assim estivesse, deixaria de ser um princípio para tornar-se a regra (norma fundamental de Kelsen).

Tem os princípios uma função fundamentadora, interpretativa e subsidiária dentro do ordenamento jurídico, como ensina a doutrina.

Função fundamentadora

O princípio, enquanto "mandamento nuclear de um sistema" (CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO), exerce a importante função de fundamentar a ordem jurídica em que se insere, fazendo com que todas as relações jurídicas que adentram ao sistema busquem na principiologia constitucional "o berço das estruturas e instituições jurídicas". Os princípios são, por conseguinte, enquanto valores, "a pedra de toque ou o critério com que se aferem os conteúdos constitucionais em sua dimensão normativa mais elevada".

Paulo Bonavides vai dizer que , "os princípios, até por definição, constituem a raiz de onde deriva a validez intrínseca do conteúdo das normas jurídicas. Quando o legislador se apresta a normatizar a realidade social, o faz, sempre, consciente ou inconscientemente, a partir de algum princípio. Portanto, os princípios são as idéias básicas que servem de fundamento ao direito positivo. Daí a importância de seu conhecimento para a interpretação do direito e elemento integrador das lacunas legais..."
Ensina José de Albuquerque Rocha, in Teoria Geral do Processo, que tem também os Princípios a função de..."qualificar, juridicamente, a própria realidade a que se referem, indicando qual a posição que os agentes jurídicos devem tomar em relação a ela, ou seja, apontado o rumo que deve seguir a regulamentação da realidade, de modo a não contravir aos valores contidos no princípio" e, tratando-se de princípio inserido na Constituição, a de revogar as normas anteriores e invalidar as posteriores que lhes sejam irredutivelmente incompatíveis"
O § 2° do art. 5° do texto constitucional assim estabelece, em relação aos princípios:

 - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Vemos, á luz desse parágrafo 2°, que os princípios constituem-se em verdadeiros fundamentos dos direitos e garantias expressos não só nos dispositivos do art. 5°, mas também nos direitos e garantias dos cidadãos espalhados por todo o texto constitucional.

Aspecto interpretativo dos Princípios

"Não te entristeças, nem te desesperes se nem sempre fores bem sucedido ao agir com bons princípios" Marco Aurélio
Nesse aspecto reside, a nosso ver, a função precípua dos princípios, ou seja, a de servir de norte, de bússola ao intérprete do Direito, pois como ensina Luís Roberto Barroso - Interpretação e aplicação da Constituição - Ed. Saraiva - "o ponto de partida do intérprete há que ser sempre os princípios constitucionais, que são o conjunto de normas que espelham a ideologia da Constituição, seus postulados básicos e seus fins. Dito de forma sumária, os princípios constitucionais são as normas eleitas pelo constituinte com fundamentos ou qualificações essenciais da ordem jurídica que institui."
Assim, á luz de tais enunciados, vemos que não são os Princípios que se movem no âmbito das leis, mas são estas, as leis, que devem se pautar pelos princípios.

Quanto ao aspecto subsidiário dos princípios, trazemos o texto do Código de Processo Civil, que estabelece o seguinte:

"O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade na lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito." (art. 126 do Código de Processo Civil)
E o artigo 4° da Lei de Introdução ao Código Civil:

"Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito." (art. 4o da Lei de Introdução ao Código Civil)
Numa primeira leitura, poderíamos nos equivocar, ao ver que pelo texto dos artigos, os princípios vem em ultimo lugar na escala da interpretação, seja á luz do CPC ou da Lei de Introdução. Mas não é dessa forma que devemos entender, pela simples literalidade do texto.

Como já visto, os Princípios são verdadeiros fundamentos do sistema jurídico; logo, são eles que balizam a atuação interpretativa do jurista. Dessa forma, deve ser utilizado como fonte primária e imediata do Direito, e não como fonte subsidiária, sob pena de incorrer o intérprete em decisões conflitantes com os anseios do povo, expresso nos Princípios norteadores do Direito.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Princípios Constitucionais

Os agentes públicos, portanto, ao agirem no âmbito de suas competências, devem pautar suas decisões (agentes políticos) e suas ações (servidores públicos ) de acordo com os Princípios estabelecidos pelo legislador constituinte e pelo legislador infra-constitucional. 

Dessa forma, no art. 37 caput vamos encontrar os cinco princípios norteadores da Administração Pública, muito embota sabemos que não são apenas esses os princípios a balizarem a ação da administração pública na pessoa de seus agentes.

Tais princípios ali colocados são:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. (LIMPE)

LEI n° 9.784/99 – Regula o processo administrativo no âmbito da Adm. Pública Federal

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Do teor do artigo 2° da Lei 9;784/99, vemos que os Princípios não se esgotam apenas nos cinco princípios constitucionais; assim é que temos, juntamente com esses (LIMPE), os seguintes Princípios a nortear a ação da Administração Pública:

1 – PRINCÍPIO DA LEGALIDADE;

2 – PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE;

3 – PRINCÍPIO DA MORALIDADE;
4 – PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE;

5 - PRINCIPIO DA EFICIÊNCIA;

6 – PRINCIPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO; xx
7 - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE; xx
8 – PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE; xx 
9 – PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA;

10 – PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO; xx
11 – PRINCÍPIO DA FINALIDADE;  xx
12 – PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO;

13 – PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO;

14 – PRINCÍPIO DA IGUALDADE;

15 – PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA; xx
16 – PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E DE VERACIDADE;

17 – PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA; xx
18 – PRINCÍPIO DO CONTROLE JUDICIAL;

1 – PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – Consoante o disposto no inciso II do art. 5º da Constituição Federal, ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Este é o princípio da legalidade que norteia toda relação jurídica no Estado Democrático de Direito. O princípio da legalidade somente pode existir em um Estado de Direito, pois é exatamente o que qualifica e dá existência a esse tipo de Estado.


Para os particulares, a liberdade de atuação é plena, limitada somente pelas vedações legais, em outras palavras, ao cidadão tudo é permitido fazer, desde que não haja expressa proibição legal. 


O Direito Administrativo faz parte da essência do Estado de Direito. Vale dizer que nasceu da submissão do Estado à lei. Por conseguinte, a liberdade da atuação do administrador público não é a mesma do particular. Seus atos devem sempre ter por base uma lei, ou seja, sua atuação é limitada a somente fazer o que estiver expressamente autorizado em lei, inexistindo vontade subjetiva em seus atos. 


O princípio da legalidade significa um poder-dever ao administrador, pois enquanto o particular pode fazer o que está na lei, o administrador deve fazer o que ela comanda, e se atuar além dos ditames da norma configura-se o abuso de poder. Tampouco pode o administrador renunciar ao cumprimento do dever que a lei lhe impõe.


Quem dá existência a esse princípio é a legalidade, já que toda atividade do administrador público está condicionada aos mandamentos da lei, em razão de ser o objeto da Administração Pública a consecução dos fins do Estado para atender ao interesse público, que sempre deverá ter expressão legal. Concluindo, o princípio da legalidade significa que a Administração Pública nada pode fazer senão o que a lei determina. 


No âmbito da Administração Pública, o princípio da legalidade está previsto no art. 37 caput da Constituição Federal, e no artigo 2º da Lei nº 9784, de 1999, e sofre restrição nos seguintes casos: edição, por motivo relevante e urgente, de medida provisória, conforme artigo 62 da Constituição Federal e na decretação de Estado de Defesa e Estado de Sítio, previstos nos artigos 136 e 137 da Carta Maior.

2 – PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE – O princípio da impessoalidade está expresso no artigo 37 da Constituição Federal (§ 1°, inciso XXII). Desde a sua inclusão no texto constitucional, não há consenso na sua definição. Para alguns autores, esse princípio nada mais é que o princípio da finalidade, que impõe ao administrador praticar o ato para o fim indicado na lei. 


O princípio da impessoalidade pode ser visto no sentido de que a Administração Pública somente age objetivamente, de forma imparcial, buscando o interesse público,  não pode atuar em benefício ou prejuízo de determinadas pessoas, e tem que tratar todos os administrados sem discriminações; nesse caso, esse princípio aproxima-se do princípio da igualdade. O estudo desse princípio também possui outra conotação, da valoração do interesse público. Conforme dispõe a Lei nº 9784, de 1999 e a própria Constituição Federal, é vedada a promoção pessoal dos agentes públicos em virtude da prática de atos administrativos. Revela-se que os atos da Administração Pública não são imputáveis aos agentes que os pratica, mas aos órgãos ou entidades a que estão vinculados, pois o administrador é mero executor do ato, que manifesta a vontade estatal.

3 – PRINCÍPIO DA MORALIDADE – É um princípio de difícil conceituação, e embora consagrado somente na Constituição Federal de 1988, já era exigido no sistema constitucional anterior, visando manter o comportamento da Administração Pública dentro de um conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina da própria Administração. Não se trata da moral comum, e sim da moral jurídica. A moral administrativa determina que o administrador não pode desprezar o elemento ético na sua conduta. Os atos e atividades da Administração Pública são obrigados a obedecer à lei, mas devem obedecer também à moral, porque nem tudo que é legal é honesto. Faz-se necessário ao administrador público distinguir o bem do mal, o legal do ilegal, o justo do injusto, o conveniente do inconveniente, o honesto do desonesto. Não basta ao administrador cumprir a estrita legalidade, deve respeitar também os padrões éticos da razoabilidade e de justiça. 

O princípio da moralidade deve ser observado pelo administrador e pelo particular que se relaciona com a Administração Pública, pois a ele se ofende quando há comportamento que, embora em consonância com a lei, ofende a moral, aos bons costumes, às regras da boa administração, aos princípios de justiça e equidade e à própria idéia comum de honestidade. 

Na esfera constitucional, esse princípio está previsto no artigo 37 caput e § 4º, e no âmbito infraconstitucional, é encontrado no Decreto nº 1171, de 1994, que trata do código de conduta do servidor público, no artigo 2º e parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 9784, de 1999, e na Lei nº 4717, de 1965, que trata da ação popular. É protegido por meio de Ação Popular, de acordo com o inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição Federal, que dispõe que qualquer cidadão pode propor ação popular que vise a anular ato lesivo à moralidade administrativa, e também por intermédio da Ação Civil Pública, nos termos do art. 25, inc. IV, “b” da Lei n° 8.625/93 – Lei Orgânica do Min. Público) e do disposto no art. 129, III CF/88
Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:
IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei:

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem
4 – PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE – O Estado Democrático de Direito imputa ao administrador público o dever de manter transparência em seus comportamentos, pois não pode haver ocultamento dos assuntos de interesse de todos ou de alguns indivíduos. Como todo poder emana do povo, é óbvio que o titular do poder, o povo, tenha direito de conhecer tudo o que concerne à Administração Pública. 


A publicidade consiste na divulgação oficial do ato administrativo para conhecimento público e início de seus efeitos. Embora não seja elemento formador do ato administrativo, e sim um requisito de eficácia e moralidade, abrange toda atuação estatal, tanto na divulgação dos atos quanto à conduta interna dos agentes, ou seja, abrange os atos concluídos e os atos em formação. Os atos e contratos que desatendem à publicidade não produzem efeitos e podem ser invalidados. A publicidade se faz necessária, pois todos os mecanismos de garantias dos administrados dependem do conhecimento do ato, sendo a publicidade responsável pela realização da isonomia.


É a partir da publicação em órgão estatal (DOU, DOE, DJ, Boletins internos, Internet) ou por meio de fixação de editais em local público que o ato começa a produzir seus efeitos, quais sejam: I) presumir o conhecimento dos interessados em relação ao comportamento da Administração Pública; II) desencadear o decurso dos prazos para interposição de recursos; III) marcar início dos prazos de prescrição e decadência; IV) impedir a alegação de ignorância em relação ao comportamento da Administração Pública. 


O princípio da publicidade está contemplado no art. 37 caput da Constituição Federal e em outros dispositivos que tratam de informações sobre assuntos públicos ou de interesse dos cidadãos. No artigo 5º da Constituição Federal, está nos incisos XIV e XXXIII (direito à informação); XXXIV, b (direito a certidões); LXXII (habeas data); LX (publicidade de atos processuais). No plano infraconstitucional, está previsto no art. 2º caput e parágrafo único, inciso V, da Lei nº 9784, de 1999 (ampla divulgação dos atos administrativos). 


A legislação resguarda o sigilo nos casos de segurança nacional, investigações policiais, interesse superior da Administração Pública em processo previamente declarado sigiloso e demais situações previstas em lei. A lei veda a utilização da publicidade para promoção pessoal dos agentes públicos. 

5 - PRINCIPIO DA EFICIÊNCIA – É o chamado princípio da boa administração e o mais moderno, introduzido ao status constitucional pela EC 19/98, e veio a se somar aos demais princípios da Administração Pública. 

Registre-se, no entanto, que desde o Decreto-Lei n° 200, de 1967, encontra-se positivado a preocupação do legislador com o aspecto da eficiência da Adm. Pública, como se nota dos seguintes dispositivos:

D. L n° 200, de 25/2/1967

Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, particularmente: 

        a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das normas que governam a atividade específica do órgão controlado; 

        b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 

        c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria. 

Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de competência do Ministro de Estado:

V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados.

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial visará a assegurar, essencialmente:

III - A eficiência administrativa.

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demissão ou dispensa de servidor efetivo ou estável, comprovadamente ineficiente no desempenho dos encargos que lhe competem ou desidioso no cumprimento de seus deveres.
Deve ser estudado com certo cuidado, pois é muito fluido e de difícil controle no campo do Direito, portanto, só pode ser concebido à luz dos demais princípios, aos quais não pode se sobrepor, especialmente ao princípio da legalidade. Esse princípio impõe à Administração Pública que obtenha resultados positivos e satisfatórios no serviço público e no atendimento das necessidades da comunidade. Assim, a Administração Pública, ao realizar suas ações, tem que se preocupar que os atos sejam realizados com rapidez, perfeição e rendimento. Pode ser considerado em relação ao modo de atuação do agente no desempenho de suas atribuições ou no modo de organizar e disciplinar a Administração Pública, ambos para alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público. Embora somente introduzido na CF em 1998, a Administração Pública sempre teve que agir com eficiência. Doutrina e jurisprudência já discutiam a existência implícita deste princípio na Constituição e a sua aplicabilidade, manifestando-se a jurisprudência no sentido de exigir maior eficiência dos serviços públicos. A Constituição Federal proclamou o princípio para garantir maior qualidade na prestação de serviço e na atividade administrativa. O administrador pode exigir mais eficiência da Administração Pública no cumprimento de suas obrigações, ou seja, exigir a maior qualidade possível, com adoção de critérios legais e morais para a utilização de recursos legais, evitando desperdícios e com garantia maior de rentabilidade social.

Vide recente relatório que publicou o custo do Poder Judiciário, que foi bastante criticado pelo Presidente do STF, o qual determinou que se fizesse um outro relatório, no âmbito do Poder Judiciário, para confrontar as informações.

6 – PRINCIPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO – No conflito entre o interesse privado e o público, há de prevalecer o interesse público. Este é o interesse de um corpo social e na verdade não se contrapõe ao interesse de cada um dos membros da sociedade quando há interesses comuns, não individuais. Quem diferencia o interesse público é a Constituição, o Estado, por seus órgãos legislativos e administrativos, nesse último caso, no uso do poder discricionário. O interesse público se mostra sob conotações diversas, dependendo da época, da situação sócio-econômica e de outros fatores. A primazia do interesse público decorre da prevalência lógica do interesse público sobre o interesse privado, e esse fato é inerente à atuação estatal, e deve ser observado mesmo quando a atividade ou serviço público é desempenhado por meio de descentralização administrativa. É um princípio que se traduz em um poder-dever da Administração, dado que é irrenunciável, por força do art. 2º, parágrafo único, inciso II da Lei 9784, de 1999, pois seu titular é o próprio Estado. 

Esse poder-dever decorre de outro princípio, o da indisponibilidade do interesse público, que é o motivo da desigualdade jurídica entre a Administração e os administrados, pois a prevalência do interesse público traz privilégios e prerrogativas ao Poder Público. No entanto, a aplicabilidade desse princípio não traduz desrespeito ao interesse privado, uma vez que há de ser respeitado o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito. Os interesses patrimoniais que possam vir a ser afetados pela prevalência do interesse público devem ser indenizados, como no caso da desapropriação. 

Ex. de exceção: Art. 36, III, da Lei n° 8.112/90 (Estatuto do Servidor Público Federal)

7 - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – Princípio regrado pelo art. 2º, parágrafo único, inciso VI da Lei nº 9784, de 1999, e sem ele não se concebe a função administrativa. Tem por finalidade a proteção dos direitos fundamentais contra condutas legislativas e administrativas do Poder Público, que possuam conteúdo arbitrário, irrazoável ou desproporcional. Assim como o particular, a Administração ao atuar deve atender a critérios racionais, sensatos e coerentes, em sintonia com o senso normal das pessoas comuns, fundamentados nas concepções sociais dominantes. O princípio da razoabilidade é uma limitação ao poder discricionário da Administração Pública. A Administração quando age dentro da liberdade que lhe é concedida pela lei, deve fazer juízo de oportunidade e conveniência, dentro dos limites do razoável, em consonância com a finalidade pública, ou seja, deve haver compatibilidade entre os meios empregados e os fins desejados, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, lesionando direitos fundamentais. 


As condutas além dos limites da razoabilidade são ilegais, e esse princípio amplia a apreciação do ato pelo Poder Judiciário, que realizará a correção judicial daquele ato sem envolver o mérito, a liberdade discricionária da Administração na sua prática, mas observará se o administrador agiu além do razoável, do sensato, do normal. 

Ex. Lei n° 8.112/90
Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

8 – PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE – Previsto no art. 2º da Lei nº 9784, de 1999, a rigor é um dos aspectos contidos no princípio da razoabilidade. As competências da Administração Pública somente são exercidas validamente dentro da extensão e proporção do necessário para o cumprimento da finalidade do interesse público. É ilegal a conduta da Administração que impõe ao administrado restrição em sua liberdade ou propriedade além das indispensáveis à satisfação do interesse público. Deve haver proporcionalidade entre os meios utilizados pela Administração e os fins que ela deseja alcançar. As medidas que ultrapassem essa razão de proporcionalidade são inadequadas e, portanto, passíveis de anulação pelo Poder Judiciário. 

9 – PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA – É uma das bases da ordem jurídica, um dos subprincípios básicos do conceito de Estado de Direito. No Direito Administrativo está previsto no art. 2º, parágrafo único, inciso XIII da Lei nº 9784, de 1999.
Art. 2°

Parág. Único.

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação

É entendido como o princípio da boa fé dos administrados ou da proteção da confiança, e existe para a maior estabilidade das situações jurídicas.

À ordem jurídica correspondem normas que orientam as pessoas, para que saibam como se conduzir, saibam o que devem ou não fazer e as conseqüências jurídicas de seus atos. 
O Direito rege a vida social com uma certa estabilidade, daí decorre o princípio da segurança jurídica, que coincide com a aspiração do homem pela segurança em si mesma, por uma previsibilidade e normalidade das coisas. As inovações no Direito procuram afetar o mínimo possível as relações passadas, por isso, as orientações firmadas pela Administração não podem ser modificadas de forma que agravem situações jurídicas das pessoas. 

Esse princípio não está previsto especificamente em nenhum dispositivo constitucional, pois faz parte da essência do próprio direito, do sistema constitucional como um todo, e enquadra-se nos princípios gerais de Direito. O objetivo da sua inclusão na Lei nº 9784, de 1999, foi evitar a aplicação retroativa de nova interpretação da lei no âmbito da Administração Pública, posto que é comum e inevitável a mudança, na esfera administrativa, de interpretação das leis na forma de edição de normas, o que gera insegurança jurídica aos interessados. Não se confunde a segurança jurídica  com a impossibilidade de anulação de atos eivados de vícios de ilegalidade. Para preservar a boa fé dos administrados, e respeitar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, e ainda em respeito à segurança jurídica, a Administração não pode anular atos praticados sob determinada interpretação da lei com a alegação de que aquela interpretação foi errônea, pois a nova interpretação não pode retroagir a casos já decididos com base na interpretação anterior. "A lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido." (LICC - Lei de Introdução ao Código Civil)

10 – PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO – A motivação é imprescindível na atividade administrativa. Por esse princípio, a formalização dos atos administrativos deve trazer os motivos de fato, que é a narrativa escrita dos fatos que ensejaram sua prática, e os motivos de direito, que são as razões jurídicas e a pertinência lógica entre os dois motivos. 


A Administração deve justificar seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, para aferir-se a consonância da conduta administrativa com a lei que a respaldar. É exigência de uma administração democrática, pois os cidadãos podem saber as razões pelas quais certas decisões são tomadas para insurgirem-se contra atos que os afetem. 

A motivação deve ser prévia e contemporânea à prática do ato, e consta como pareceres, relatórios, informações, laudos, e pode ser somente a indicação do conteúdo do processo e citação do parecer. É necessária em todos os atos, vinculados ou discricionários, e sua ausência impede o conhecimento dos motivos do ato pelo Poder Judiciário, bem como torna o ato irregular.

 Pode ser excluída nos atos: i) verbais; ii) cujos motivos são notórios e induvidosos; iii) decorrentes da vontade tácita da Administração, por expressa previsão legal.

A motivação deve ser explícita, clara e congruente, de acordo com a Lei 9784, de 1999 conforme art. 2º caput e parágrafo único, inciso VII e art. 50 que prevê sua necessidade nos atos, dentre outros, que: 
i)- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
ii) imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
iii) decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
iv) dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
v) decidam recursos administrativos;
vi) decorram de reexame de ofício;
vii) deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
viii) importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.

11 – PRINCÍPIO DA FINALIDADE – Impõe que o administrador só pratique o ato para sua finalidade legal. A Administração somente pode praticar atos voltados para o interesse público. Esse princípio é mais que uma decorrência do princípio da legalidade, pois neste está contido. A lei é aplicada na conformidade de sua razão de ser, do objetivo para o qual foi editada. Os atos praticados em desconformidade com a lei possuem vícios de desvio de finalidade e são nulos, pois se não atendem ao fim legal desatendem à lei. É a imposição ao administrador que, no exercício de sua competência, atue com rigorosa obediência à finalidade específica da lei que abriga a prática do ato. 

12 – PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO – Em face da existência do Estado estar justificada pela busca do interesse geral, do qual não pode dispor nem renunciar, a Administração possui prerrogativas especiais para tutelar determinados interesses prevalecentes e, portanto, inalienáveis. A conseqüência da supremacia é a indisponibilidade dos interesses. Mesmo delegando suas funções a outras pessoas jurídicas, delas a Administração não pode dispor, pois a competência é intransferível. Seu exercício pode ser delegado, mas o titular é a pessoa a quem a norma atribuiu a competência.


A atividade administrativa, em face da competência, é compulsória para a Administração, mesmo nos atos discricionários, sendo vedada aos agentes públicos a renúncia parcial ou total de poderes ou competências, que somente a lei pode autorizar. Esse princípio está previsto no art. 2º, parágrafo único, inciso II da Lei nº 9784, de 1999.

Art. 2°
Párag. Único

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
13 – PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO – Os anseios e desejos da coletividade e dos administrados são contínuos, portanto, os serviços públicos não podem parar. Assim, a atividade da Administração Pública é ininterrupta, no sentido de regular, de acordo com a sua própria natureza, ou seja, os serviços não precisam funcionar permanentemente e sim regularmente. Não se admite paralisação de certos serviços, por isso não se concede greve em serviços imprescindíveis ao desenvolvimento e à segurança da comunidade. Em face desse princípio, exige-se a satisfação da obrigação de quem firma contrato com a Administração, mesmo que essa não tenha cumprido suas obrigações contratuais. Esta é uma vedação à exceção do contrato não cumprido. Além dessas situações (greve, contrato), há outras conseqüências inerentes à continuidade do serviço publico, tais como necessidade de suplência, delegação e substituições para funções públicas, faculdade de a Administração utilizar equipamentos e instalações de empresa contratada, com intuito de assegurar a continuidade do serviço, e a encampação da concessão de serviço público. 

Ex. Energia elétrica

14 – PRINCÍPIO DA IGUALDADE – Como todos são iguais perante a lei, também o são perante a Administração Pública, que deve tratar igualmente tanto quando confere vantagens, como quando prescreve sacrifícios e agravos. O princípio da igualdade deve nortear toda a atividade administrativa, ser a meta do administrador, e sem seu cumprimento não haveria sentido para o exercício da função administrativa, que está sob a lei e deve respeitar a igualdade. Impõe aos iguais um tratamento impessoal, igualitário e isonômico. Norteia todos os atos e comportamentos da Administração, sob pena de ilegalidade, e é aplicável a todas as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. 

As pessoas de direito público podem receber tratamento privilegiado em relação ao particular, pois o objetivo do princípio da igualdade é evitar privilégios e extingui-los quando instalados. Não pode constituir obstáculo ao bom e eficaz desempenho da atividade administrativa, ou seja, a Administração pode impor condições ou fazer exigências, só não pode é favorecer alguns e excluir outros de algum benefício. Licitação e concurso são os mais importantes instrumentos que viabilizam o princípio da igualdade.

15 – PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – Antes de tomar decisões gravosas ao cidadão, a Administração é obrigada a lhe oferecer oportunidade de ampla defesa e de contraditório, incluindo o direito de recorrer das decisões, por meio de um processo regular. Em caso de urgência, a Administração pode adotar medidas imediatas de caráter provisório, para salvaguardar interesses relevantes, até a instauração do devido processo, com contraditório e ampla defesa. A Lei nº 9784, de 1999, regula o cumprimento do disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, estendendo a garantia da ampla defesa e do contraditório a todos os processos administrativos, punitivos e não punitivos, e os incisos VII e seguintes do parágrafo único do art. 2º dessa lei definem os modos de exercício, administrativamente, da ampla defesa e do contraditório.

16 – PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E DE VERACIDADE – Caracteriza-se pela existência de uma presunção juris tantum  (relativa) de veracidade e de legalidade de todos os atos praticados pela Administração Pública. Os atos administrativos podem criar deveres e obrigações para o particular, independentemente de sua aceitação. A presunção persiste enquanto não houver declaração de nulidade pela autoridade competente. Abrange dois aspectos: um em relação à presunção da verdade, à certeza dos fatos, e outro em relação à legalidade, pois se a Administração se submete à lei, presume-se, até prova em contrário, que todos os seus atos são verdadeiros e legais, admitindo-se prova em contrário.

17 – PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA – É obrigação da Administração policiar a legalidade e o mérito dos atos administrativos que pratica, retirando do ordenamento jurídico os atos inconvenientes e inoportunos, por meio de revogação, e os ilegítimos, por meio da invalidação. A Administração não pode agir fora das normas e moral administrativas, nem deixar de observar os fins a que sua ação se dirige. É seu dever invalidar espontaneamente ou mediante provocação o ato contrário à sua finalidade, inoportuno, inconveniente, imoral ou ilegal.

18 – PRINCÍPIO DO CONTROLE JUDICIAL – A Constituição Federal não exclui da apreciação do Poder Judiciário qualquer contenda, inclusive as existentes entre a Administração e seus administrados. O Poder Judiciário aprecia a legalidade, a consonância das condutas públicas com os atos normativos infra-legais e à Constituição Federal, e anulará atos inválidos, imporá à Administração comportamento que por direito seja obrigada, bem como condenações pecuniárias cabíveis. 

Art. 5°, XXXV


